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PORTARIA N° 817/2023

MOTIVO DECONCEDE AFASTAMENTO POR
DOENÇA A SERVIDORA KELLY DA SILVA BARGAS,
F, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Art. 34 da Lei n”. 835/2006;
0 atestado Médico;
0a)

h)

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 26 de abril de 2023 a 28 de abril de

2023, 03 (três) dias de, AFASTAMENTO POR MO_TlVO DE DOENÇA a Servidora
KELLY DA SILVA BARGAS. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob
n.® 9.588.516-0 - SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 053.474.059-61, residente e
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo em Comissão de
CHEFE DE DIVISÃO DE ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria n°.
1304/2022 de 22 de setembro de 2022.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de abril de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 02 de maio de 2023.
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

402 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres) ̂
999999999.9.999000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA9 DE.9.99.99.00.0000
CONTINGÊNCIA,
404 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

,RS 40 0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

.000,00

,RS 145.000,00SOMA,
14. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL
14.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS -
DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
266060033.1.195000 READEQUAÇÃO DE ESTRADAS RITLAIS
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA, ,RS 15.000,00

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 26 de abril de 2023 a 06 de maio de 2023,11
(onze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora SIDNEIA DOS SANTOS PELEGRINI, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.104.016-0 -
SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n° 060.019.549-09, residente e
domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná,

servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
de PROFESSOR DE EDUCACÃO FUNDAMENTAL.cargo

474 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
,RS 15.000,00SOMA.

TOTAl .RS

nomeada através da Portaria n°. 032/2016 de 29 de janeiro de 2016,
1.622.499.97

Art. 3° ● Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário. lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de abril de 2023.Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês
de março do ano de dois mil c vinte e três.

Registre-se.
Publique-se. e
Cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:7A945245

Iporã-(PR), 02 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 815/2023 Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:4731AB45CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SUZANA COUTINHO
PILONETTO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 817/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOF.NCA A SERVIDORA KELLY DA SILVA
BARGAS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art, 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 24 de abril de 2023 a 25 de abril de 2023. 02
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora SUZANA COUTINHO PILONETTO. brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 001.202.409 - SSP/MS, e
inscrita no CPF/MF sob n° 884.782.461-34, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n°.

099/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de abril de 2023.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 26 de abril de 2023 a 28 de abril de 2023, 03
(três) dias de, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora KELLY DA SILVA BARGAS. brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG sob n.° 9.588.516-0 -
SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 053.474.059-61, residente e
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporâ - Paraná, ocupantejlo
Cargo em Comissão de
ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através da
Portaria n°. 1304/2022 de 22 de setembro de 2022.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de abril de 2023.

CHEFE DE DIVISÃO DE
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 02 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identíficador:EA8F7357
Iporã-(PR), 02 de maio de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 816/2023

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:282C13C3

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SIDNEIA DOS
SANTOS PELEGRINI. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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